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MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX – BAHIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCURSO PÚBLICO PARA A ABERTURA DE VAGAS NO QUADRO  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX (EDITAL N° 002/20 08). 

EDITAL N° 001, DE 31 DE JULHO DE 2009 (CONVOCAÇÃO).   
 
O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, com fundamento no art. 13, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, bem como nos itens 51/53, do Edital do Concurso 
Público n° 002/2008, torna pública a convocação dos cand idatos abaixo 
relacionados, aprovados no concurso público para provimento de vagas do seu 
quadro de servidores efetivos, para que os mesmos apresentem a 
documentação a seguir indicada, e, em ato contínuo, no caso de regularidade 
da documentação, submetam-se à Comissão de Perícia Médica do Município, 
para a realização de exame da capacidade e sanidade física e mental, 
conforme edital específico a ser publicado oportunamente, visando dar 
prosseguimento ao certame, sendo relacionado os candidatos pelo nome cargo 
escolhido, em ordem crescente de classificação e com número de inscrição. 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 4 – DONA VIVI – BAIRRO 135 

E VARRE ESTRADA 
NOME CLASSIFICAÇÃO  INSCRIÇÃO 

ERENILDES OLIVEIRA 
DA SILVEIRA 

1° 2101 

ORLANICE DOS 
SANTOS DA SILVA 

2° 3110 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 5 – CAANGA E SALVA  VIDAS  

NOME CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 
ANA MOTA DE 

SANTANA NETA 
OLIVEIRA 

1° 2625 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA 6 – CENTRO DA CIDADE – 

PRAÇA RUY BARBOSA 
NOME CLASSIFICAÇÃO  INSCRIÇÃO 

ADENILSON BISPO 
ALMEIDA 

1° 2760 
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AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
NOME CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO 

CARLOS EDUARDO 
ARAUJO 

1° 1662 

MERCIA DOS SANTOS 
SILVA 

2° 1854 

CRISTIANE RIBEIRO 
DA SILVA FERREIRA 

3° 4074 

MARCUS VINICIUS 
ARAUJO BORBA 

4° 1933 

LILIA DOS SANTOS 
ALVES 

5° 3135 

EDNA LUCIA 
TRINDADE DOS 

SANTOS 

6° 1891 

ELIZABETE PINTO DA 
CONCEIÇÃO 

7° 1687 

CLAUDEMIRO 
SANTOS SILVA 

8° 3363 

SANDRO LUIZ MORAIS 9° 1928 

ALINE DA SILVA 
SANTOS 

10° 1100 

 
�

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
1) Os ora convocados deverão se apresentar perante a Comissão de exame de 
documentos, no Térreo da Prefeitura Municipal de São Félix - Ba, situado na 
Praça da Bandeira, s/n°, São Félix – Ba, CEP: 44.360-0 00, no horário das 
07h00min às 13h00min, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir do dia 03 
de agosto de 2009, conforme item 88, do Edital n° 00 1/2008 e munidos com os 
documentos abaixo relacionados: 
 
a) Carteira de Identidade civil atualizada, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública ou Carteira de Identidade Profissional, expedida pelo Órgão 
de Classe ou Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 
n° 9.503/97) ou Carteira de Identidade expedida pel as Forças Armadas ou 
auxiliares; 
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b) Comprovante de residência; 
 
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 
d) Uma foto 3x4, fundo branco, colorida e atualizada; 
 
e) Comprovante de escolaridade para o cargo, conforme exigência do Edital n° 
001/2008 e título de especialização quando o cargo exigir; 
 
f) Carteira de Trabalho; 
 
g) Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de votação na última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE-BA; 
 
h) Certidão de antecedentes criminais emitida pela Secretaria de Segurança 
Pública da Bahia e pela Justiça Federal, Seção Judiciária da Bahia; 
 
i) Carteira de Habilitação para o cargo de Operador de Máquina Leve, 
conforme disposições do Edital concordes com a Lei n° 9 .503/97 (Código 
Brasileiro de Trânsito); 
 
j) Carteira de Reservista, se for homem; 
 
k) Certidão de casamento, se for o caso; 
 
l) Certidão de nascimento dos filhos dependentes; 
 
m) Cartão de vacina dos filhos menores de 6 (seis) anos; 
 
n) número do PASEP ou do NIT. 
 
2) Os documentos relacionados no item 1 acima deverão estar devidamente 
autenticados ou acompanhados do original no momento de sua apresentação.  
 
3) Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
 
4) Os documentos deverão estar devidamente autenticados ou acompanhados 
do original no momento de sua apresentação.  
 
5) Da decisão do Secretário de Saúde que homologar a decisão da Comissão 
de exame de documentos, que considerar irregular a documentação 
apresentada pelo candidato convocado, caberá como único recurso 
administrativo pedido de reconsideração direcionado ao Prefeito  
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Municipal, protocolado no Gabinete do Prefeito no prazo estabelecido no item 
90, do Edital n° 002/2008, no qual constará obrigator iamente, sob pena de não 
conhecimento: nome, endereço, número de inscrição, cargo, razões do 
recurso, data e assinatura do candidato recorrente. Também não será 
conhecido do recurso que não atenda, no que couber, as disposições do item 
92, do Edital n° 001/2008. 
 
6) As decisões da Comissão de Exame de documentos, da Comissão de 
Perícia Médica do Município, do Secretário de Saúde e do Prefeito Municipal 
serão publicadas na forma do item 38, do Edital do concurso n° 001/2008, 
sendo de exclusiva responsabilidade do candidato convocado o 
acompanhamento das referidas publicações. 
 
7) Os candidatos cujos documentos forem homologados como regulares pelo 
Secretário de Administração serão encaminhados para a Comissão de Perícia 
Médica do Município mediante modelo de encaminhamento constante no 
ANEXO ÚNICO, da Portaria n° 066 de 12 de janeiro de  2009. 
 
8) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Félix – Bahia, 31 de julho de 2009. 
 
 

MARTA REJANE MONTENEGRO BATISTA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE   


